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consonância coma mariiíé"$iaç'ãQ'óialdoreptesefttante da Procuradoria Geral do '
Esta4.o. ' ,'" , '

Consta no auto de infração Qllepor ,ocasião do pedido de baixa, foi constatada
através da elaboração dâ'coIltáIllerçad()ria a saída 'de mercadoriasselna emis'são
das notas fiscaiscorresp.QJ}.~~J}.t~s,:,f.atpqlle eQ~çj.9:U_uma, omissã9 ,d;~vell'.l~~;qo
ll!9!1!at!te de R$ 367 ;504,17 (trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e quatro
reais e dezessete c'entavos~;o:Caslotiiiido~evasão~~:ãsGal-deR$'62. 475 ;71{ sessen~ã-e

!j



" .
2

dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e um centavos) já deduzidos
o valor de R$ 239.551,62 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinqüenta e
um reais e sessenta e dois centavos) referente a autos anteriores de mesma
acusação fiscal e mesmo peno do de 11°1999.10884, 1999.10886 e 2000.04753.

Foram indicados como infringidos os arts. 127, I, 169, 174 e 177, todos do
Decreto nO 24.569/97, c6m penalid~cle contida no art,878, lU, b do referido
decreto.

o contribuinte apresentou impugnação ao feito fiscal com os seguintes
argumentos: .
a).E:m autu.ações anteriores, outro,ságentes fiscais subtraíram documentos .fiscais

'daenipresa,entãonãopoderia<se;C'iílcularcorretamente as. compras e vendas do
exerCÍcio fiscalizado; .'. . .

~)Ped.e urilaperici~para ques~ja.;e~ªp()tadaumanova conta mercadoria e
.p}l~e,de,ª itn,prºee,dêJJ.~i~.dofeitºtfj,~ç~l,'".

",' _.'. '. , ,. _"" "': ',," _.'.,,",.:' ',' ,"', r"",:.' ,",. ',"

""',-

'.. " .. ~',:;: cf :; ....<;:', :", ,'i

NlJ.Pb't~ju1g.âd~raSÍJi~ar, 'llãO.~ée,ltªªq~"as alegaçõe s do autuado, julg a pelat9tal
'pr.o,cedência,do"feitofis~a1. . .... . . '"

,"o "',' .,- ...'

•

.'P.r@,~grn~~tç,eIIl.'.~~~".r~qHrs() .v()lYA~q, reforça os argumentos já apreseqta.dos
'l}()r\oc~siãode s@,'l?eçaiInpugnatÓªâ~,acrêsce:nta as seguintes razões: . .....'

ç)"
d) Pçdeinicialmellt~a'.nulid~d.ê'a~jü1gam.eD.to ,monocrático .pela negação"de um

imprescmdívelpeqiao <Íeperlclaç'tathbéma nUlidade do auto de infração por

e) @~G:o;t~~W;\f~p~:Iª~aC;aÇãÓfiscal
.. __._.._.._. ' . __ . _..~_ .. ,__ . __.-~.7_-~,~:~'._~ __ ~ ..~_/~:~-c-~:~~~L.:-~~~~._~_~- __~~.-.__._---- ..-- ...-. ---

. ". '. . ',' ,

A consultoria tributária em' seup~êcer:opin,ano sentido de que a deGisãosw,gJllar
d~procedênciado feltofiscaldev:e~er :mantida em todos os seus teimoso A Douta
Procuradoria Geral do Estadoªdota o parecer da consultoria tributária, sugerindo
pela' confrrmaçãoda:decisão'prolata<iaem' ..i!11nstância.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

o presente auto de infração relata que por ocasião de uma fiscalização relativa ao
projeto profundidade baixa, foi constatada omissão de saídas de mercadorias,
conforme levantamento efetuado a partir de dados da GIEF (Guia de Informações
Econômicos-Fiscais).

No tocante ao pedido de nulidade por não aceitação do pedido de pencla e
cerceamento do direito de defesa, não pode prosperar pois além do autuado não ter
trazido qualquer informação que justificasse esse pedido, a conta mercadoria foi
feita com informações dadas pelo próprio contribuinte constantes da GIEF.

Diante dos argumentQsrelativo ao .mérito•..elencados no recurso voluntárioJeito
pelo autuado, temos as seguintes consideraçÕ~s:
a) A .C?uta merea~oriafôifeitabas€a4áe!D-lllf'ormações da GIEF, ou seja,

llM'orJll.~çõesesta~:pr~s~ªaspeloPtQP#()çgptri1>ujnte. '.' . < ...• >

'.b)EW~'J;~lâ~ão.a":d~ªli~c!ade!;SllPtFa9ãô~<le:.49çl~meb.tos.,fiscaisfe,itªsporag~Wl~.s.
fisç~s'.'emfiscaJiZª~,?e~ anterióres~ O::ât.J:tuâ.donão',traz.,nenhuma. prova que'
cOtl!@Ikou'.C()lJ].pF()yea ..,acusação: AléJjiªisso, ressalta-se novamente. qlle 'a
cOtltalllercadoflafoielãhorada ,a;pa~4~inforinações daGIEF; n~Qsei:úlo '
qtiljz,~4oosdoçUlIle!!t()sfi~ç~s.panlissOi'. ,....... '.' " .... '

c)Qllª:flto ao ato4Q~)~geJ:1tesallüI~tç~(.9~<liminuiro yalorencontr~4Ó4~
?lJ1Í~'!ião.desai4a~~e.o,Jltra~a11~aç9~sJ~~taspelo mesrnolIl0tivo eno rnt;êWO'

d)~:i~ili~iiftl;~;~:;~;~;~;~;;;ii
ôiiá',prazo. 'Essa$,'i6fQflnaç,ões~'i\º'ªeÇe~_~¥fª~-pprocasião.-.dol~:vantan1ep.!º<iª:
contaf1nanceira, o que'não é ocasoelIl.qri~stão;' ' " -. , .

Oç~!1"~.qll~ COlllOs@r~ldeD1.onstr~d()po~t~ti0~ente, a omissão de saídas
consta~dâ no periodo'~scâll~ado~j~rJõi"t()~JiD'énte"Cobrada através de âlitUâçÕes
.-anteiiõre-s~-mõtivõ'-pe1<fquãl-fiã(ft>oâ~•.píÔ~;p:~~~-a>-autuação-fiscal-em-questão;--'--'-'-..

3



•

4

ENTRADA.S
....CFÓP. vLR'CóNTAiiiLJài\àE'6E'cAl£o/d'b~ãid~~:'~~~{icMà'CREDiTA6ó"iàENTAS/OUTRAS

1.12 4.643.704,90 2.047.912,50. 44,10%: 436.448,10 2.595.792,40.........'1'.'9~3"""""'2~'230~49'5:"6():'" 22 015:"60 0:.99%: 4 742: 55 '2:208'~48Ó:ÓO
... ~:1? 2.704.622,44 2.104;814,82 77,82% 213.540,43 599;807,62
: TOTAL.~.~j~~'~?i.!.3.~""".' ..~j0i4.:0i4i!'3.?' ' 43.,s.~.%:..................~~{i3.j,q~... . ~.:~º4.Ó~q,q?

SArDAS
.. CFOP:VLRCüNTÁBiü'BAsE'DEcÁLc"%b~ãi'Civir"~'~~t:""'i"CMs'DEsiTADü'ISENTAsjóüTRAs
....•...•~j?".... 6"404~'997:56r"""'i536:"642','É5i""""""""'55':21"%~ s7!úi17,6S'............ 2.868:631;32'

5. 93: 2:06Ó~695:o6r 22:Ó1.5.:06 1j)7%~ 4:i42,.55 2..038:680,06'
..... 6.12 4i67.1joi 4is7'1';50 10<Ú>0%(' 5.240:58....... . .

: TOTALi ~..~º.9.}?~.'-ºº.:. ~:.~º1.:?~~.'.~T ~?.'.~.~;o/.o.:. ...~.~9.:~9º,~.1..... 4.:~º?:3..1J.'~.?

De acordo com informações constantes da G:rEF e transcritas para o quadro acima,
temos a considerar:
a) Realmente ••exÍste>oval{)ra.di~i~()~adon<?g~tivod~iR.$•.l.776.631,71 ,porém .esse

valor. não p()de..•.sert()doA:p::1)it~dº~jsjJD.umareláção.•percentual'.entreas .s.aída~
tributadassohr~ass~das 'tot~s.fleacordôcOIllóquadro,. este valor percentual
éde 42,33%[(3,601.729,171~;;S()93(j4,OO} *~.O()l

b} AmédiadeallquotadeIC¥S <I,!l;S saídas tanibém deve ser calculada como
sendo a relaçijop~rçep.tllald.~.I~MS4e1?íta4{).totalsobre a pase de. cálculo
total, dandoc()p1oJeswtit(lol9;~11~I(()ª9.500;8113, 601.729,17) * 100].

c) Rortan to,ov~~()r~el>ª'~~ª~yç:~,çW()?eo~~sãode:saídas éo valor .adicionado
lie~ativo.vezeso ..P.ef~e1\hiâl.,de's~iªª~tril>JÍtadà~s()bre.saídas t(jtais, '.(lU s~jil;"R$

d).••~~~:?iili~li«i~~~I~~~a~~~l~él1hd~~Jva1JtSfê
e) Enco ntrado ovalordeICI\1Sresul~teda otnissãode vendas, deve-se deduzir

dos valores geICMS jáalltuadosant~rionnente por fiscalizações sobre o
mesmo fato eo nie$l)1operí()4g~Jq~~resultaratll em R$ 239.551,62, c',Jníorme
êônsúinas'ffif()Pilªç<5ê~êHtApf~m¥º#U-~r~bâ~tó'\de'1nfração. . "

'f)' ODseIVã.;-seque'feitlCfsUf'âê#v.Ção~(1L1-3-:-9lf2;q2-:-2J9~551;62)o'Vãlor-tonuFse -
negativo, comprovando que ()fvalórêsde ICMSsomad.osconstantes dos autos
anteriores é maior do que o vaiordeICMS ~nc(mtràdoresultante da omissão de
saídas. do processo. em debate, .não tem porque se falar mais em omissão de
vendas.........,.
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Após esses esclarecimentos, fica devidamente esclarecido, que não procede a
acusação fiscal, pois o ICMS encontrado resultado de omissão de vendas pelo
valor adicionado negativo, já foi todo cobrado em autuações anteriores.

Isto posto, voto no sentido de que seja conhecido o recurso voluntário, dado
provimento para que seja modificada a decisão condenatória proferida pela la
Instância, e julgar improcedente o feito fiscal, de acordo com o parecer do
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado, modificado oralmente.

ÉOVOTO
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente ATIVA
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA e recorrido CELULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários,
por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento,
para modificar a decisão condenatória proferida em la Instância, e julgar
improcedente o feito fiscal, nos termos do voto do relator e de acordo com o
parecer do representante da douta Procuradoria Geral do Estado, modificado
oralmente. Ausente o conselheiro Antônio Luiz do Nascimento Neto. Ausentes
ocasionalmente, os conselheiros José Mirtônio Colares de Melo e Afonso Tabosa
Pereira.

SALADAS SESSÓES DAr CÂMARA DOCONSELBO DE RI:CURSOS
TRIBUT ÁRIOS, em Fortaleza, aos .t~ de dezembro de 2003.

Eliane~ Matias

-=rf:si1~~_~,
J~t;n !fFerreira

Relator

A!Ir!ano~~eJeno Vasconcelos
Conselheiro

/~ ;

~~~

'7. A {.
J ',e- . o .0 u.
f - ConJ eira

Eliane R$~eiredO de Sá
Conselheira

UblÍatan Ferreira de Andrade
Procurador do Estado

Assessor Tributário
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